
Município de Missal
ESruDo oo pznaxÁ

LEI NO 1.553 DE 06 DE OUTUBRO DE 2O2O

Autonrzl o PooeR Execurtvo Munrcrpnt
A EFETUAR A ABERTURA DE cnÉorro
ADIcToNAL SupLeMeNilR pARA o rxencÍcro
oe 2O2O e oÁ ourRas pnovroÊncrns

A CÂvnna MururcrpRl De MrssnL, EsrRoo Do PnnnruÁ, ApRovou E Eu, Pnrrrno MururcnRL,

SRructotrto A SrcuIllre

LEI

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 2020 no

valor de até R$ 47.5OO'OO (quarenta e sete mil e quinhentos reais) para suplementar o

seguinte programa: ,

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.542,0007-2-025 - Coleta Seletiva do Lixo

0985 - 3390.30.00 - BL4 - Material de Consumo............... . R$ 41.000,00

0995 - 3390.39.00 - 814 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 6.500,00

TOTAI..,.,.!!,.r,r,.. .r,.,,,.,....!.. ...... R$ 47.500,00

AÊ, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 814 Convênio com a ltaipu Binacional,

conforme segue ê de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 814 - Convênio Federal - Itaipu Binacional., .........,.R$ 47.500,00

Aft. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GRer,rfl-r oo PRrrrrro MulrrcrpRl or MIss 6 pr ourúeno oe 2020.
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